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AUTOR: MOZART OLIVEIRA VILA NOVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

DESPACHO

 

Considerando a improbabilidade de obtenção de acordo, haja vista a matéria sob julgamento, deixo de designar a

audiência prevista no artigo 334 do CPC.

Sendo assim, cite-se a parte demandada para integrar a relação processual, oferecendo sua contestação, no prazo legal

(CPC, artigos 231, I ou II; 238; e 335, III).

Caruaru, 27 de maio de 2019. 

 

Maria Magdala Sette de Barros

Juíza de Direito em exercício cumulativo
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CARUARU, 14 de junho de 2019.

 CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

Endereço: , GRAVATÁ - PE - CEP: 55640-000

Através da presente, fica V. Sa.  para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita CITADO(A)

perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como  para oferecer contestação,INTIMADO(A)

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

 O prazo para responder a ação, querendo, é de , contados da juntada do Aviso dePrazo: 15 (quinze) dias

Recebimento (AR) aos autos.

 Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatosAdvertência:

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g

2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19050616174314000000044020605

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro

prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico: 

https: / /p je. t jpe. jus.br/1g/Consul taPubl ica/ l is tView.seam

Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de

Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte

endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 

Eu, CESAR AUGUSTO GALDINO DA SILVA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
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CESAR AUGUSTO GALDINO DA SILVA

Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

], utilizando o número do documento (código dehttps://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

barras) abaixo identificado.
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INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 4ª Vara Cível da Comarca de Caruaru, fica(m) a(s) parte(s)

 do inteiro teor do Despacho de ID , conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

" Considerando a improbabilidade de obtenção de acordo, haja vista a matéria sob julgamento, deixo de designar a

audiência prevista no artigo 334 do CPC. Sendo assim,  para integrar a relaçãocite-se a parte demandada

processual, oferecendo sua contestação, no prazo legal (CPC, artigos 231, I ou II; 238; e 335, III). Caruaru, 27 de

maio de 2019. Maria Magdala Sette de Barros Juíza de Direito em exercício cumulativo Assinado eletronicamente

por:  MARIA MAGDALA SETTE DE BARROS 29/05/2019 09:24:44

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam ID do documento: 45703988 "

CARUARU, 14 de junho de 2019.

CESAR AUGUSTO GALDINO DA SILVA

Diretoria Cível do 1º Grau
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CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente à citação/intimação

da SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DPVAT tendo como motivo de devolução: "NÃO PROCURADO" . O

referido é verdade. Dou fé.

CARUARU, 16 de agosto de 2019.

JOAO BATISTA DE MACEDO

Diretoria Cível do 1º Grau
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